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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 
Lei 14.133/2021 

Câmara Municipal de Barão do Triunfo - RS  

Edital de Concorrência Eletrônica Nº 001/2026  

Tipo de julgamento: menor preço global 

Regime de Execução: Empreitada por preço global  

Modo de disputa: aberto 

Processo Nº 007/2026 
 

 
Edital de concorrência eletrônica para a contratação de empresa especializada em construção 

civil para o fornecimento de materiais e a execução de obra de reforma do prédio da Câmara 

Municipal de Barão do Triunfo, com intuito de assegurar a qualidade da obra, o cumprimento 

das normas técnicas e garantir a clareza na execução dos serviços pelo construtor. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE BARÃO DO TRIUNFO - RS, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 
modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviço, conforme descrito nesse edital e seus 
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço, data e 

horário: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Início das Propostas: Das 08:00h do dia 04/05/2026, até às 08:00h do dia 18/05/2026. 

Data Limite para Impugnação e Pedido de Esclarecimentos: Às 23:59h do dia 13/05/2026. 

Abertura das Propostas: Às 08:01h do dia 18/05/2026. 

Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 08:01h do dia 18/05/2026 no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 

construção civil para o fornecimento de materiais e a execução de obra de reforma do prédio 

da Câmara Municipal de Barão do Triunfo, com intuito de assegurar a qualidade da 

obra, o cumprimento das normas técnicas e garantir a clareza na execução dos serviços pelo 

construtor, conforme projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, 

memorial descritivo e demais documentos técnicos. 
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência 

na forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura 

da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 

forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
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agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006. 

3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte ainda não celebrou contratos com o Poder Legislativo, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, inclusive o 

envio da proposta final readequada que venham a ser solicitados pelo agente de contratação, 

deverão ser encaminhados no prazo de 04 (quatro) horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

da sessão da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.1.1. A proposta deverá conter: 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo 

representante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução da obra objeto 

desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, 

inclusive o BDI – Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro 

do empreendimento, etc.); 

b) planilha de quantitativos e custos unitários e global. 

c) cronograma físico/financeiro; 

d) demonstrativo dos encargos sociais; 

e) Planilha BDI. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes deste edital e anexos, apresentando planilha de quantitativos e custos unitários, com 

a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, 

bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas, que deverão ser detalhadas em planilha de quantitativos e custos 

unitários.  

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 

a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 
5.1.1. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações: 
 

a) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 
no presente processo licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

e) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de 
parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores efetivos 
investidos de cargos de direção, chefia e assessoramento, ou exerçam função gratificada e 
ainda que façam parte do departamento de compras, licitações e contratos, seja pregoeiro e 
ou membro da equipe de apoio, e da comissão permanente de licitações do Município de Barão 
do Triunfo ou que exerçam função de fiscalização e gestão de contratos oriundo do presente 
processo licitatório, agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em 
comissão da Prefeitura Municipal de Barão do Triunfo, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Alvará de localização e funcionamento da sede da licitante compatível com o objeto 

licitado; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CNDT); 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente autenticados na Junta 

Comercial, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Os documentos 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. 

b) As empresas com menos de 1 (um) exercício financeiro devem cumprir a exigência da letra 

“a” mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso. 

c) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

c.1) No caso de sociedade por ações, publicado em jornal oficial ou em jornal de grande 

circulação ou do registro na Junta Comercial; 

c.2) No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 

na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 

quais se acha transcrito ou autenticada na junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os 

termos ser assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da empresa; 

c.3) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 1 um ano), deverá ser apresentado 

o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
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registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos 

quais se acha transcrito ou autenticado na Junta Comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa; 

c.4) No caso de sociedade simples e cooperativa, o Balanço Patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 

índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

d) Os documentos contábeis do último exercício já exigíveis gerados pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED deverão estar acompanhados do Termo de Autenticação ou do 

Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

Observação: Os documentos relativos a letra “a” deverão ser apresentados contendo 

assinatura do titular ou representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, 

mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a 

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 

número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

e) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

f) Prova de boa situação econômico-financeira da proponente comprovada através do alcance 

dos índices abaixo que serão apurados mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

 

AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: ________________ = índice mínimo:1,0 

PC 

 

AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: ______________ = índice mínimo:1,0 

PC + PELP 

 

                                    PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: ____________ = índice mínimo:1,0 

                                       PC + PELP 

 

PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ________________________ = índice máximo:0,51 

AT 
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Onde: AD = Ativo Disponível; AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = 

Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

PL = Patrimônio Líquido.  

 
f.1) A proponente deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos acima previstos. 

g) Certidão o Negativa de falência, de concordata, de recuperação o judicial ou extrajudicial 

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico- operacional 

será restrita a: 

a) Prova de Registro vigente da Licitante (Pessoa jurídica proponente), junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante. 

a.1) Em se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Rio Grande do 

Sul, deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante 

vencedora obrigada a apresentar o registro ou visto do CREA/CAU do Estado do Rio Grande 

do Sul antes da assinatura do Contrato. 

b) Prova de Registro vigente do responsável técnico da licitante (Pessoa física responsável 

pela execução dos serviços), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU com jurisdição sobre o domicílio da sede da 

licitante. 

c) A comprovação do profissional de nível superior, detentor de certidão de acervo técnico – 

CAT, emitida pelo CREA/CAU, relativa à execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao objeto licitado. A comprovação de pertencer ao quadro permanente da 

empresa deverá ser feita no momento da contratação, mediante uma das seguintes formas: 

c.1) Carteira de Trabalho; 

c.2) Contrato Social ou Ata de Assembleia; 

c.3) Contrato de Prestação de Serviços. 

d) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional (empresa) emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para execução de serviços/obras, 

acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução de 

serviço de características compatíveis em área de execução e de complexidade tecnológica e 
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operacional, os quais serão restritos às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

d.1) Serão admitidos atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o item d, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

d.2) Para fins de item d, ficam definidos como parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo as seguintes: 

- Instalação de pisos cerâmicos e laminado. 

- Instalação de forro modular EPS cedrinho e gesso. 

e) Equipamentos – Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, da relação e da 
disponibilidade dos equipamentos mínimos necessários para execução desta licitação (modelo 
a critério do licitante). 
 

5.5. VISITA TÉCNICA 

a) Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todos os 
documentos do Edital, devendo vistoriar os locais dos serviços, executando todos os 
levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em 
omissões, as quais não poderão posteriormente ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimo de preços ou de qualquer alteração contratual. 

b) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de VISTORIA 

PRÉVIA. 

c) As licitantes deverão fazer a visita técnica, ao local da obra a que concorrer, através de 

seu(s) responsável(eis), formalmente designado(s) e se inteirar oficialmente dos serviços a 

serem executados, de modo que a formulação de sua proposta cubra todos os custos 

decorrentes de sua execução, e obter todas as informações necessárias. 

d) Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados integralmente 

pelos próprios licitantes. 

e) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelo Poder Legislativo 

data e horário exclusivos, a ser agendado, desde que, não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

f) Levando em consideração que a avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o proponente interessado em participar do presente processo licitatório deverá 
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agendar e realizar até um dia útil, antes da data de abertura do certame, junto à Câmara 

Municipal de Barão do Triunfo, a VISITA TÉCNICA ao local que será executada a obra 

objeto desta licitação. 

g) A visita técnica deverá ser agendada pelo interessado, mediante contato, 

preferencialmente, com a diretora, Sr. Dalvana dos Passos Garcia, através do telefone 

(51)99865-6575. 

h) Os horários disponíveis para agendamento serão de segunda-feira a sexta-feira: das 

08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30 de acordo com a disponibilidade de horário do 

engenheiro do CONTRATANTE, serão disponibilizados data e horário diferentes aos 

interessados em realizar a vistoria prévia. 

i) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

j) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, (Declaração de Declínio 

da Visita Técnica). 

 
5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, exceto quando solicitado pelo agente de contratação para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

5.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6. VEDAÇÕES 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

d) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Poder Legislativo; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Poder legislativo poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 O Poder legislativo poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será
 encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de 

contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência do Poder legislativo. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1. à 5.4., enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pelo Poder legislativo, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente do Poder Legislativo, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
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12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Poder legislativo, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 

13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Câmara Municipal. 

15.3. Será facultado à Câmara Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor .Decorrido o prazo de 

validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, o Poder legislativo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder legislativo caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital. 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

16.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de Referência, 

Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro e 

demais documentos técnicos inclusos nos Anexos, inclusive em relação à qualidade dos 

materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 
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16.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS 

e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 

mensalmente ao Poder legislativo os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas 

e previdenciários. 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 03 (três) meses 

corridos, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério do 

Poder legislativo, nos termos da legislação. 

17.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 75 (setenta e cinco) dias 

corridos, a contar da ordem de início de obra emitida pelo setor de Engenharia, podendo ser 

prorrogado justificadamente, a critério do Poder legislativo, por igual período. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor 

responsável pela fiscalização do contrato e pelo Presidente da Câmara. 

18.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número da concorrência e dados bancários, 

a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

18.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

Projeto/Atividade:01. Câmara Municipal 

2002. Administração e Elaboração Legislativa 

 

Rubrica: 44.90.51. – Obras e instalações 

elemento: 44.90.51.91 - Obras em andamento 

 
 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 
concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Poder legislativo, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

mailto:camarabt@conectsul.com.br


 

Câmara Municipal de Barão do Triunfo 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

Praça Professor Fernando Dalbem, 290 - Centro - CEP 96735.000, Barão do Triunfo /RS 

E-mail: camarabt@conectsul.com.br|Site: camarabaraodotriunfo.rs.gov.br 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos; 

 
19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que o Poder legislativo a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 
 
19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo Poder legislativo ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Poder Legislativo. 
 
19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

 
19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado ao Poder Legislativo; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 
edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte do campo próprio no sítio 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 

Poder legislativo, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

21.3. O Poder legislativo tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 
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21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo – RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO 1 – Minuta de Contrato; 

ANEXO 2 – Projeto Básico/Termo de Referência; 

ANEXO 3 – Memorial Descritivo; 

ANEXO 4 – Planilha de composições do BDI e Encargos Sociais; 

ANEXO 5 – Cronograma Físico-Financeiro; 

ANEXO 6 - Planilha Orçamentária; 

ANEXO 7 – Projetos arquitetônico (plantas). 

 

 

 
                 Barão do Triunfo - RS, 29 de abril de 2026. 

 
 
 
 

 

ALVICIO SOUZA DA SILVA  

                                                   Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

EM ANEXO 
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ANEXO II 

 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

 
EM ANEXO 
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ANEXO III 

 
 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

 

EM ANEXO 
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ANEXO IV 

 
 
 
 
 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DO BDI 

 
 
 
 
 

 

EM ANEXO 
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ANEXO V 

 
 
 
 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

 
 
 
 
 

 

EM ANEXO 
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ANEXO VI 

 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 

EM ANEXO 
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ANEXO 7 

 

 

 

 

PROJETO (planta) 

 

 

 

 

EM ANEXO 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº [...]/2026 

 

 

 

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO/RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.503.440/0001-50, com sede na Praça 

Fernando Dalbem, n° 290, Centro, Barão do Triunfo/RS, Estado do Rio Grande do Sul, neste 

ato representado pelo Presidente Sr. [...................], inscrito(a) no CPF sob nº [...................], 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa [...................], pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. [...................], com sede na [...................], nº 

[...................], Bairro [...................],em [...................] representado neste ato pelo seu 

sócio/proprietário/administrador/procurador Sr. [...................], inscrito no CPF n.º 

[.........................], denominada CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL  

1.1. Este contrato é fundamentado no Concorrência Eletrônica nº [...................] e Processo 

Administrativo nº [...................], em especial, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de 

Referência e na proposta apresentada, conforme Termo de Homologação e Autorização da 

Contratação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 

Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 

regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

construção civil para fornecimento de material e execução de obra de reforma do prédio da 

Câmara Municipal de Barão do Triunfo/RS, conforme Termo de Referência, Memorial 

Descritivo, Projetos, Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro e demais 

documentos técnicos e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Item 

 

Un 

 

Qt 

 

Especificação 

Preço Total 

 

 

 

01 

 

 

 

SV 

 

 

 

01 

 

Contratação de empresa especializada em 
construção civil para fornecimento de material e 
execução de obra de reforma do prédio da Câmara 
Municipal de Barão do Triunfo/RS. 
 

 

 

R$  
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1. O termo de referência, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro;  

2.2.2. O Edital da Licitação;  

2.2.3. A Proposta da contratada;  

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ .................... 

(........................), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela 

CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento.  

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

proposta, conforme anexo deste Edital.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. Os pagamentos serão efetuados contra empenho, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada 

da planilha de medição elaborada pelo Engenheiro Civil contratado pela Câmara Municipal e 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização e verificação da conformidade com a 

execução da Obra. 

4.2. Cada etapa concluída deverá ser medida e atestada pela fiscalização com 

acompanhamento e apoio da engenheira civil contratada pela Câmara Municipal, por meio 

de relatórios detalhados e registros fotográficos.  

4.3. Somente após a aprovação do relatório técnico da etapa concluída e a emissão do Termo 

de Atesto, o pagamento será processado. Somente poderão ser considerados para efeito de 

medição e pagamento os materiais e serviços efetivamente executados pelo Contratado e 

aprovados pela fiscalização. 

4.4. Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação.  

4.5. Prazo de Pagamento: O pagamento deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da finalização da liquidação da despesa.  

4.6. Para pagamento da primeira parcela, serão exigidos a ART ou RRT da Execução Total 

da Obra. 

4.7. O valor referente à última etapa (Entrega Final) será liberado após:  

a) Assinatura do Termo de Recebimento Provisório.  

b) Testes finais das instalações e funcionamento dos equipamentos.  

4.8. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, na ordem bancária, na conta 

corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
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localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

4.9. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Câmara Municipal de Barão do Triunfo em favor da contratada. Caso o mesmo 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

4.10. Conforme Decreto Municipal nº 39/2022 de 11 de agosto de 2022, será retido o Imposto 

de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 

alterações posteriores.  

4.11. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observando os percentuais estabelecidos no Decreto Municipal nº 39/2022.  

4.12. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa 

RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores”; 

4.13. Serão processadas as demais retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria; 

4.14. A Câmara Municipal poderá, a cada nota fiscal emitida pela Contratada, solicitar a 

apresentação das guias de recolhimento do FGTS e INSS dos colaboradores alocados na 

obra referente ao mês anterior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da assinatura do 

contrato, sendo o cronograma de execução da obra de 75 (setenta e cinco) dias, ambos 

podendo ser prorrogados, mediante solicitação motivada da contratada e com anuência da 

Câmara Municipal; 

5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, na forma e nos prazos previstos na Lei n° 

14.133, de 2021, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA  SEXTA – DO REAJUSTAMENTO  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data de homologação do certame.  

6.2. Na hipótese restrita de ser prorrogada a vigência contratual, após o interregno de um 

ano, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

com a aplicação pelo contratante, do Índice Nacional de Construção Civil – INCC, calculado 

pelo IBGE do período de execução do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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6.4.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, respeitando a 

seguinte fórmula:  

 

 

 
 

 

 

6.4.1.1 Onde: I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após a proposta; I0 = índice INCC-

DI/FGV do mês da proposta; S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da 

proposta; e R = valor do reajuste.  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

6.9. Em sendo solicitado o reajustamento, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro 

do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que 

o instruiu.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;  

7.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer 

momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da 

solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos preços para mais ou para menos, 

conforme o caso;  

7.2.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

 
CLÁUSULA OITAVA– ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS  

8.1. Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários poderão ser acrescidas ou suprimidas em até 25% (vinte e 
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cinco por cento), por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde 

que o acréscimo ou supressão não transfigure o objeto da contratação, na forma do disposto 

nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais 

disposições deste Contrato;  

8.2. Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, sempre que 

possível e recomendável, supressões de outros itens, em igual proporção, desde que não 

haja comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 

126 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.3. Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários e que eventualmente se façam necessários, deverão ser 

incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de 

preços adotada no Contrato;  

8.4. Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a execução 

das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução 

do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e 

Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das 

variantes implicará:  

a) A contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e 

Preços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e 

modificações indispensáveis e pertinentes;  

b) A inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes;  

8.5. O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado 

o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021;  

8.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem 

a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Projeto/Atividade:01. Câmara Municipal 

2002. Administração e Elaboração Legislativa 

 

Rubrica: 44.90.51. – Obras e instalações 

Elemento: 44.90.51.91 - Obras em andamento 

Saldo Orçamentário: R$ 155.000,00. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
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10.1. O local para a prestação de serviço: Praça Prof. Fernando Dalbem, 290 – Centro – 

Barão do Triunfo/RS – CEP: 96.735-000. 

10.2. Prazo de Entrega: O prazo para início da execução da obra deve ser em até 10 (dez) 

dias após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida pelo engenheiro civil da Câmara 

Municipal, e após o início deverá ser EXECUTADO no prazo máximo de 75 (setenta e 

cinco) dias, conforme disposto no cronograma de execução.  

10.3. A Câmara Municipal rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 

com o Termo de Referência/Memorial Descritivo e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.2. O objeto do contrato somente será recebido após a conclusão integral da obra e/ou do 

serviço, mediante termo de recebimento, da seguinte maneira:  

11.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal do contrato e engenheiro civil contratado, mediante 

termo detalhado, datado e assinado quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico, dentro de 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da 

CONTRADADA:  

a) Quando os serviços estiverem em conformidade com todos os requisitos técnicos 

estabelecidos no contrato, o termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da 

obra, será encaminhado ao gestor do contrato;  

b) Quando os serviços apresentarem inconformidades com os requisitos técnicos 

estabelecidos no contrato, o fiscal, mediante apoio do engenheiro civil contratado, deverá 

relacionar os itens a serem corrigidos ou refeitos, com as devidas justificativas, fixando o 

prazo para correção, que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias consecutivos;  

c) Após a correção das inconformidades apontadas no termo de recebimento, a 

CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, para que o fiscal do contrato e o engenheiro 

civil realize nova vistoria a fim de verificar o cumprimento das correções solicitadas. Em caso 

de aprovação, o termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da obra e/ou 

serviços, será encaminhado ao gestor do contrato;  

d) Em caso de não cumprimento das correções solicitadas, o fiscal do contrato deverá 

relacionar os itens ainda em desconformidade, fixando o último prazo para correção, que não 

poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos. Caso as correções não sejam aprovadas 

pela fiscalização, no prazo definido, será elaborado termo circunstanciado e encaminhado ao 

gestor do contrato, junto com o termo de recebimento provisório, para providências cabíveis;  

11.2.2. Definitivamente, após o período de 6 (seis) meses, caso não sejam identificados 

defeitos ou falhas, por gestor ou fiscais designados pela autoridade competente e engenheiro 

civil contratado, mediante termo de recebimento detalhado, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais;  

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;  
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11.4. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 

normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado;  

11.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos serviços 

executados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no termo 

de recebimento provisório; 

11.6. Garantia: O empreiteiro que executar a obra, ficará responsável pela solidez e 

segurança do trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no 

artigo 618 do Código Civil. A contratante terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou 

defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a 

referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil.  

11.7. Todos os serviços e elementos da obra estarão sujeitos às garantias estabelecidas em 

conformidade com a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis, assegurando a 

qualidade e durabilidade das entregas realizadas.  

11.8. As garantias dos serviços deverão obedecer às normas técnicas da ABNT NBR e 

Código Civil, legislação vigente e especificações contratuais, visando assegurar a qualidade 

e durabilidade dos serviços executados.   

11.9. Os serviços devem ser prestados de forma contínua, com mão-de-obra especializada, 

devidamente habilitada e treinada para prestação de serviços de reforma.  

11.10. A empresa vencedora deverá cumprir em seus exatos termos todas as obrigações 

exigidas na contratação e na prestação do serviço, em ênfase ao que se refere à assistência 

da empresa caso o objeto apresente algum defeito ou vício aparente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

termos do presente instrumento;  

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções pertinentes, quando for o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato, com 

acompanhamento e apoio de engenheiro civil contratado para este fim.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1. São obrigações da CONTRATADA:  

I - Cumprir com todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  
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II - Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à 

completa e efetiva execução total da obra proposta.  

III - Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços.  

IV - Os serviços deverão seguir na íntegra o projeto de implementação e todos os 

documentos inseridos no processo.  

V - Manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de 

trabalho, principalmente identificados.  

VI - Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MT, referente a 

todos os serviços de engenharia.  

VII - Retirar todos os entulhos do local da obra imediatamente, devendo o local ser mantido 

rigorosamente limpo.  

VIII - Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências 

da Unidade de saúde, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido 

no local de retirada do entulho ou no trajeto de transporte.  

IX - Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 

algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para a Câmara 

Municipal.  

X – O local onde será realizado o serviço deverá ser entregue limpo, sem material excedente, 

pronto para o uso público.  

XI - Dar prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei 

Federal nº 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

XII - Desenvolver um sistema eficiente de gestão de resíduos, com ênfase na redução, 

reutilização e reciclagem de materiais, minimizando o impacto ambiental.  

XIII - Fornecer todos os equipamentos/ferramentas necessários para execução dos serviços 

de manutenção predial.  

XIV - Disponibilizar equipamentos de segurança para os funcionários, conforme legislação 

vigente. 

XV - Dar devido destino aos resíduos pertinentes ao serviço executado, conforme legislação 

vigente.  

XVI - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência.  

XVII -  Deverá fornecer mão de obra qualificada, bem como seguir as normas de segurança 

no trabalho (NR-18 e correlatas).  

XVIII - A Contratada será responsável pela aquisição e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários, com qualidade conforme especificado no edital.  

XIX - Os materiais e serviços deverão atender aos padrões de qualidade para garantir a 

durabilidade e funcionalidade da obra.  

XX - Deverá finalizar a obra com limpeza, organização e testes que assegurem o pleno 

funcionamento das instalações (elétricas, hidráulicas, sanitárias, entre outras).  
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XXI - Deverá entregar a obra conforme os projetos executivos aprovados, atendendo às 

normas técnicas vigentes.  

XXII - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação.  

XXIII - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

XXIV - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade.  

XXV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

XXVI - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

XXVII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

XXVIII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

XXIX - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

XXX - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

XXXI - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

XXXII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

XXXIII -  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
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XXXIV - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

XXXV - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

XXXVI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

XXXVII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere.  

XXXVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

XXXIX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XL - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

XLI - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único);  

XLII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

XLIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

XLIV -Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

XLV - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

XLVI - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional.  

XLVII - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto.  

XLVIII - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante.  
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XLIX- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função.  

L - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  

LI - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  

LII - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  

LIII - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

LIV - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

LV- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 

com vício de construção, pelo prazo previsto, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo.  

LVI - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

LVII - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.  

LVIII - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos.  

LVIX - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

LVIX – Responsabilizar-se em qualquer caso, por danos e/ou prejuízos que eventualmente 

possa causar a terceiros, dolosa ou culposamente, em decorrência das obras, sem qualquer 

responsabilidade para o CONTRATANTE, pelo ressarcimento ou indenizações indevidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Dos direitos: 

14.1.1. Receber a execução do objeto contratado, nos prazos e condições previstos na 

proposta apresentada, no termo de referência e nas disposições do presente contrato; 

14.1.2. Receber do CONTRATADO todas as informações necessárias referentes à execução 

do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1. Dos direitos: 

15.1.1. Receber os valores contratados nos prazos e condições ajustados; 

15.1.2. Receber do CONTRATANTE as informações necessárias para execução do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

16.1. O CONTRATANTE designa como fiscal do presente contrato o(a) servidor(a) 

[...................], ocupante da função de [...................],  

16.1.1 O fiscal do contrato terá acompanhamento técnico e apoio à fiscalização da obra 

através da Engenheiro Civil contratado através do Contrato nº 011/2026, Sr(a) 

[...................], mediante realização acompanhamento contínuo durante toda a execução 

da obra, através de visitas periódicas, com o objetivo de assegurar a correta execução 

do projeto e normas técnicas, incluindo, entre outros: 

I - Emissão de boletins; 

II - Apontamentos de irregularidades; 

III - Medições e elaborações de planilhas para fins de pagamentos; 

IV - Elaboração de laudos técnicos; 

V - Firmatura, junto com o fiscal, dos termos de recebimento provisório e definitivo da obra. 

16.1.2. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

11.2. Fica designado como Gestor do presente contrato, o(a) servidor(a) [...................], 

ocupante do cargo de [...................]. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

17.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada e 

as participantes do Concorrência Eletrônica que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

18.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes  

sanções:  

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas  

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

d) Multa:  

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 18.1, de 20% 

a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 18.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 18.1, a multa será de 20% a 30% do valor 

do Contrato.  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 18.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato.  

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 18.1, a multa será de 10% a 15% do 

valo do Contrato.  

 

18.3. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

18.4. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  
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19.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  

18.6. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  

18.7. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;  

18.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo;  

18.9. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 exigirá como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, depois de assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja interesse da 

Administração;  

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial;  

§ 1º - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo;  

§ 2º - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
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I - Devolução da garantia;  

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização;  

19.2.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas, as consequências contidas no art. 139 da Lei n° 14.133/2021; 

19.3. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação 

ou de procedimento judicial:  

a) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;  

b) Autorização do CONTRATANTE;  

c) Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação ou 

dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a 

execução dos serviços;  

d) O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários contratados pela 

Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do contrato e poderá 

ser suspensa de participar em licitações com esta administração;  

19.4. A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar 

os pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias.  

19.5. O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a conveniência 

dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente executados;  

19.6. Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em 

rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21;  

19.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa;  

19.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

19.9. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;  

19.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

111. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Jerônimo/RS para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma. 

 

Barão do Triunfo/RS, [...................] de 2026. 
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CONTRATANTE 

Presidente da Câmara Municipal de Barão do Triunfo/RS 

 

 

 

CONTRATADA 

Representante legal 

 

 

 

GESTOR(A) DO CONTRATO                 FISCALIZADOR(A) DO CONTRATO 

 

 

Testemunhas: 

 

.......................................................                            .................................................. 

CPF:.....................................................                            CPF: ................................. 
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